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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana
- SLU, a implantação de Papa Entulhos às
margens das rodovias DF-001, DF-250 e na
Avenida Brasil, situadas na Região
Administrativa do ltapoã - RA XXVIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, às margens das rodovias
DF-001, DF-250 e na Avenida Brasil, situadas na Região Administrativa do
ltapoã-RA XXvlll.
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O armazenamento dos resíduos de forma segura e limpa, minimiza os riscos
para a sociedade e traz benefícios enormes, sendo o maior deles para a saúde. É
muito importante que esses pontos sejam usados corretamente para evitar toda uma
gama de doenças.

Sob aspecto ambiental também encontramos diversos prejuízos, já que os
resíduos que sobram das obras acabam sendo abandonados em locais impróprios,
como, por exemplo, nas margens de rios, canais, terrenos baldios e outros. O descaso
no descarte poderá causar assoreamento, bem como entupimento de bueiros e valas,
causando enchentes que acabam atrapalhando a qualidade de vida nas cidades.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2020
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP. para
encaminhamento para análise de mérito

[ll:l) ca (art. 63/RiCLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l)<1 CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCT-MU (art. 69-D/RICLDF)
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